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DECRETO Nº 005 DE 22 ABRIL DE 2026. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 5º DA RESOLUÇÃO 

001/2024/CMDCA; AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DA CRIAÇÃO DO 

COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 

CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ALBERTO 

GILSON MORAES DE SOUSA, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o item VIII, do art. 71 da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança 

e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 

Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, que estabelecem 

medidas de prevenção, proteção e cuidado à criança e ao adolescente em situação 

de violência. 

CONSIDERANDO a Doutrina da Proteção Integral consagrada nos direitos 

fundamentais contidos no artigo 227 da Constituição Federal e repisada nos 

artigos 3º, 4º e 6º da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

CONSIDERANDO ainda as determinações da Constituição Federal em seu 

artigo 227 e os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante 

à responsabilidade sobre o enfrentamento e o combate de todas as formas de 

violência praticada contra crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou temáticos 

de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 

Convivência Comunitária (2006); de Prevenção e Erradicação do Trabalho 

Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador (2009); do Plano Nacional 

Decenal de Atendimento Socioeducativo (2013); Plano Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes (2014). 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que 

estabelece o "sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). Destaca-se, em particular, o artigo 2º, 

parágrafo único, que determina que a União, os Estado e os municípios 

desenvolvam "políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos 

humanos de crianças e adolescentes no âmbito das relações domésticas, familiares 

e sociais, para resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, abuso, crueldade e opressão". 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/2017 estabeleceu como formas de 

escuta protegida de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência, a escuta especializada (Artigo 7º), imputando a responsabilidade de 

sua realização por toda a rede de proteção, sem prever exceções a nenhum 

integrante do Sistema de Garantia de Direitos, limitada ao estrito e necessário 

para fins de atuação e finalidade de cada um dos órgãos componentes do 

Sistema de Garantia de Direitos; e o depoimento especial (Artigo 8º) que tem 

por finalidade a produção de provas, tanto na fase de investigação – inquérito 

policial, quanto na instrução probatória de processo judicial em tramitação, 

visando promover a proteção integral às crianças e adolescentes, no ato de suas 

inquirições sobre a situação de violência, oportunizando a produção antecipada 

de provas consideradas como urgentes e relevantes, quando necessário, 

observando a adequação e proporcionalidade da medida, como previsto na 

legislação processual penal brasileira, pelo que ambos possuem o objetivo de 

evitar a revitimização desses sujeitos e devem ocorrer, respeitadas às suas 

especificidades, em local apropriado e acolhedor, cumprindo os protocolos 

adequados e por profissionais qualificados (Artigo 10);  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Henry Borel (Lei nº 14.344/2022) que 

criou mecanismos para prevenção e enfrentamento à violência doméstica e 

familiar contra crianças e adolescentes, especialmente o contido em seu artigo 

4º que versa sobre a formação de base de dados, partilha de informações entre 

os serviços e necessidade de atuação integrada dos serviços basilar do Sistema 

de Garantia de Direitos, especialmente no § 2º, ao trazer que “os serviços 

deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas das 
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vítimas, dos membros da família e de outros sujeitos de sua rede afetiva, por 

meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o 

sigilo das informações”, contendo no mínimo: “I - os dados pessoais da criança 

ou do adolescente; II - a descrição do atendimento; III - o relato espontâneo da 

criança ou do adolescente, quando houver; IV - os encaminhamentos 

efetuados.” (§ 5º). 

CONSIDERANDO ainda o contido no artigo 5º da Lei Henry Borel (Lei nº 

14.344/2022), ao trazer expressamente que: “O Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente intervirá nas situações de violência contra 

a criança e o adolescente com a finalidade de: I - mapear as ocorrências das 

formas de violência e suas particularidades no território nacional; II - prevenir 

os atos de violência contra a criança e o adolescente; III - fazer cessar a 

violência quando esta ocorrer; IV - prevenir a reiteração da violência já 

ocorrida; V - promover o atendimento da criança e do adolescente para 

minimizar as sequelas da violência sofrida; e VI - promover a reparação integral 

dos direitos da criança e do adolescente.”, o que já era frisado pelo Decreto 

Presidencial nº 9.603/2018, que regulamentou a Lei nº 13.431/2017. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, em seu art. 9º, 

inciso II, § 1º dispõe a escuta especializada dentre os procedimentos possíveis 

para o atendimento intersetorial; 

CONSIDERANDO que as políticas intersetoriais é imprescindível que haja 

integração dos serviços, clareza das atribuições de cada ente do Sistema de 

Garantia de Direitos e o estabelecimento de fluxo de atendimento, sendo que os 

atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a 

superposição de tarefas; necessária à prioridade na cooperação entre os entes; 

exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informações; e a 

definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que 

supervisionará as atividades, o que precisa estar disposto de maneira clara em 

um Protocolo de atendimento integrado de todo o município. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial 

nº 9.603/2018, destacadamente o inciso I, do artigo 9º, que determina a 

instituição de um comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção 

das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 001/2024 – CMDCA, 

DECRETA: 

Art. 1º - Como forma de deflagrar o processo de implantação da Lei nº 

13.431/2017 no Município de Presidente Sarney - MA, fica ampliado a 

participação do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, de 

Presidente Sarney - MA, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 

acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a 

definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do 

referido comitê, conforme as normas e instrumentos municipais, estaduais, 

nacionais e internacionais relacionados aos direitos das crianças e dos 

adolescentes de modo a consolidar uma cultura de proteção. 

Art. 2º-  Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, conforme 

Art. 9º, do Decreto Presidencial nº 9.603/2018: 

I - Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) Articular os atendimentos à criança ou ao adolescente; 

b) Evitar a superposição de tarefas; 

c) Priorizar a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 

equipamentos públicos; 

d) Estabelecer os mecanismos de compartilhamento das informações serão; 

e) Definir o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência 

que o supervisionará; 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I - Acolhimento ou acolhida; 

II - Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III - Atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - Comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - Comunicação à autoridade policial; 

VI - Comunicação ao Ministério Público; 

IV - Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; 

V - Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 

informações coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros 

sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o 

fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações; 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 

1º, quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade 

em conformidade e limitado às suas atribuições e competências. 

Art. 3º -  Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei 13.431/2017 

e do Decreto 9.603/2018, considera-se: 

I - Violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente 

que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento 

físico; 

II - Violência psicológica: 

a) Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação 

à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, 

indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa 

comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 
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b) O ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na 

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por 

um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda 

ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao 

estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

c) Qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede 

de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, particularmente 

quando isto a torna testemunha; 

III - Violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a 

criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer 

outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio 

eletrônico ou não, que compreenda: 

a) Abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, 

realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual 

do agente ou de terceiro; 

b) Exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra 

forma de compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou 

incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 

c) Tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, 

dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração 

sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, 

engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou 

entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - Violência institucional, entendida como por agente público no desempenho 

de função pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos 

comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao 

adolescente vítima ou testemunha de violência, inclusive quando gerar 

revitimização; 

V - Revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e 

adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem 

as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações 

que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua imagem; 

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida pela 

Lei federal nº 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 4º - O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 

deve atuar em estreita  

sintonia com o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) no sentido de implementar os princípios, diretrizes e objetivos da 

Lei nº 13.431/2017, do Decreto presidencial nº 9.603/2018 e da Política 

Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para 

tanto seus objetivos são: 

I - Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de todas 

as formas de violência contra crianças e adolescentes; 

II - Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos à 

promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma 

a ampliar e fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de 

todas as formas de violência contra elas. 

III - Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação de 

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes. 

IV - Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas formas 

de violência contra crianças e adolescentes em Presidente Sarney - MA. 

Art. 5º -  O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, 

passa a vigorar  com a  

seguinte composição e deverá ser composto por um representante, titular com 

seu   respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades conforme 

relacionados abaixo: 

I - 01 (um) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - 01 (um) Secretaria Municipal de Educação; 

III - 01 (um) Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - 01 (um) Secretaria de Igualdade Racial; 

V - 01 (um) Secretaria da Mulher: 

VI - 01 (um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - 01 (um) do Conselho Tutelar; 

VIII - 01 (um) representante do Núcleo de Participação de Adolescentes - 

NUCA;  

§ 1º O representante da sociedade civil de que trata o inciso VIII deve ser 

indicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 2º O tempo de mandato do Comitê é de dois anos, prorrogáveis por igual 

período. 

§ 3º Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou instituições, 

e nomeados por Decreto do Prefeito Municipal, pelo prazo nele indicado, 

podendo ser substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que 

representam. 

Art. 6º - O Comitê é uma instância de gestão pública de caráter articulador e 

coordenador das atividades operacionais de execução das políticas de 

promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as 

quais são implementadas pelas pastas das políticas setoriais da prefeitura e 

instituições do sistema de justiça e segurança pública. Suas instâncias e 

participação, proposição e decisão são as seguintes: 
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I - Instância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções serão 

apoiadas por meio de uma Secretaria Executiva; 

II - Instâncias de proposição: Comissões intersetoriais temáticas permanentes, 

comissões intersetoriais ad hoc e grupos de trabalhos. 

III - Instância decisória máxima: Reuniões plenárias colegiadas 

Art. 7º - A Coordenação Executiva do Comitê deverá ser composta por um 

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, Sistema 

de Segurança, Sistema de Justiça, juntamente com o representante do Conselho 

Municipal e dos Conselho Tutelar. 

Parágrafo único - Os representantes serão indicados pelos respectivos 

segmentos, dentre os membros oficialmente designados para compor o Comitê 

e nomeados por meio de ato legal da Prefeitura de Presidente Sarney - MA. 

Art. 8º - As comissões intersetoriais permanentes possuem caráter propositivo  

sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas. 

§ 1º A estruturação do Comitê deve contemplar a criação de pelo menos duas 

comissões intersetoriais permanentes: 

a) Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento das violências 

física e psicológica contra crianças e adolescentes; 

b) Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento da violência 

sexual contra crianças e adolescentes. 

§ 2º Estas comissões devem ser compostas por integrantes do Comitê, podendo 

também contar com a participação de técnicos e especialistas designados para 

tal finalidade. 

§ 3º A coordenação das comissões intersetoriais deverá ser realizada por um 

dos membros oficiais do Comitê. 

§ 4º O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões 

intersetoriais é de dois anos. 

§ 5º Sempre que se fizer necessário, o Comitê poderá criar comissões 

intersetoriais temporárias ad hoc, com tempo de mandato e composição 

adequadas às demandas das políticas e planos de promoção, proteção e defesa 

de direitos da criança e do adolescente. 

§ 6º As comissões intersetoriais ad hoc podem contar com integrantes das 

comissões permanentes e outros profissionais (especialistas), especialmente 

designados para tal finalidade. 

§ 7º As comissões intersetoriais permanentes podem criar grupos de trabalho 

de natureza técnica, de caráter provisório, devendo ser explicitados 

objetivos/finalidade, atribuições específicas componentes, e tempo de 

funcionamentos claramente definidos. Os GTs devem ser coordenados por 

integrantes oficiais do Comitê e sua criação e a nomeação de seus integrantes 

efetivadas pela Coordenação Executiva do Comitê. 

Art. 9º - As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer 

mensalmente, obedecendo um calendário anual aprovado em reunião plenária 

colegiada, convocadas pela Coordenação Executiva. 

§ 1º A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade, convocar 

reuniões plenárias colegiadas extraordinárias. 

§ 2º As reuniões do Comitê, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no 

horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus 

membros, ou meia hora após com qualquer número de presentes e deliberará 

por maioria simples dos presentes. 

§ 3º As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de consenso 

e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos seus 

membros, sendo este restrito aos membros natos do Comitê. 

§ 4º As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio eletrônico, 

no mais tardar, uma semana após realizada a reunião plenária colegiada. 

Art. 10. - Os atos de gestão e governança do Comitê são oficializados por meio 

de atos normativos internos e normas técnicas. 

§ 1º Os atos administrativos internos objetam, entre outros, os atos de 

estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e 

designação dos seus membros e oficialização de normas internas aprovadas 

pelo Comitê. 

§ 2º As normas técnicas visam orientar os procedimentos relativos aos fluxos e 

protocolo de atendimento integrado às vítimas e testemunhas de violência. 

§ 3º As normas técnicas serão encaminhadas aos conselhos municipais setoriais 

a fim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas 

formas de violência contra crianças e adolescentes. 

Art. 11. - Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o Comitê 

deverá aprovar ato normativo interno detalhando os procedimentos e normas de 

funcionamento do Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho. 

Art. 12. - O Comitê fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das Capacitações 

para a rede de proteção, englobando o fluxo e possibilidades da revelação 

espontânea de situação de e a realização dos demais procedimentos para a 

escuta especializada perante toda a rede de proteção, além de Capacitações para 

toda a sociedade, no sentido preventivo e protetivo. 

Art. 13. -  O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação 

Executiva ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação e 

garantia funcionamento da Secretaria Executiva do Comitê. 

Art. 14. -  O Servidor Público Municipal nomeado para compor esse Comitê 

de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades regulares, quando das 

reuniões e ações relativas à implantação da escuta protegida em Presidente 

Sarney - MA. 

Art. 15. -  Os casos omissos do/a presente Decreto serão avaliados pelo Comitê 

de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do CMDCA. 

Art. 16. -  Os trabalhos do Comitê deverão resultar em um documento 

orientativo sobre a escuta protegida, com diagnóstico situacional, fluxos e 

protocolos, que precisarão ser remetidos e aprovados pelo CMDCA.  
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Art. 17. -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026, 

203º DA INDEPENDÊNCIA, 136º DA REPÚBLICA E 28º DA FUNDAÇÃO 

DE PRESIDENTE SARNEY.  

 ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

 Prefeito Municipal 

Josenilson Furtado Ribeiro 

Sec. Chefe de Gabinete 

DECRETO Nº 006 DE 22 ABRIL DE 2026. 

“Regulamenta a Lei de acesso à informação no âmbito do Município de 

Presidente Sarney/MA e dá outras providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, ALBERTO 

GILSON MORAES DE SOUSA, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o ítem VIII, do art. 71 da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

os procedimentos para a garantia do acesso à informação conforme o disposto 

na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 2° - Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal assegurarão, 

às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será 

proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os 

princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei Federal nº 

12.527/2011. 

Art. 3° -  A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a 

cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais 

como reprodução de documentos, mídias digitais e postagem. 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA. 

Art.4° -. Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração 

direta e indireta do Município de Presidente Sarney - MA. 

Parágrafo Único. Para estes efeitos considera-se administração indireta além 

das autarquias, fundações públicas, empresas públicas, consórcio públicos e 

sociedades de economia mista, as entidades privadas sem fins lucrativos que 

recebam recursos públicos ou subvenções sociais do Município, ou com este 

mantenha Contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou 

outros instrumentos congêneres. 

Art. 5° - O Acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica aos 

casos de documentos sigilosos, como: 

I – A ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público; 

II – Os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de cadastramento 

e lançamento fiscal; 

III – O conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em processos 

licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam 

lacrados; e 

IV – O prontuário médico de pacientes e as notificações compulsórias contendo 

a identificação de pacientes como doenças infectocontagiosas. 

Parágrafo Único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em 

hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso será permitido 

após a concordância do titular do órgão. 

Seção I 

Das Informações Pessoais. 

Art. 6° - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 

pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

§ 1º As informações pessoais de que trata este artigo, relativas à intimidade, 

vida privada, honra e imagem: 

I - Terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e 

pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a 

agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - Poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 
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§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as 

informações forem necessárias:  

I - À prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 

legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento 

médico; 

II - À realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse 

público ou geral, previstas em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que 

as informações se referirem; 

III - Ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - À defesa de direitos humanos; ou  

V - À proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem 

de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de 

apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, 

bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior 

relevância. 

Art. 7º - A pessoa física ou entidade privada, que detiver informações em 

virtude de vínculo de qualquer natureza com os órgãos e entidades abrangidos 

por este Decreto e deixar de observar os dispositivos nele contidos, estará 

sujeita às sanções de: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Rescisão do vínculo com os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei; 

IV - Suspensão temporária de participar em Licitação e impedimento de 

contratar com os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; e  

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com os órgãos e 

entidades abrangidos por este Decreto, até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, 

no respectivo Processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 

interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão ou entidade, facultada a defesa do interessado, no 

respectivo Processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

Art. 8º - Os órgãos e entidades abrangidos por este Decreto respondem 

diretamente pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada 

ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, 

cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 

assegurado o respectivo direito de regresso.  

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 

privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou 

entidades, tenha acesso à informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 

tratamento indevido, observado o disposto no §4º do artigo anterior. 

CAPÍTULO III 

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA. 

Art. 9º - É dever dos órgãos da administração direta e indireta, sempre que 

possível, independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet 

de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 

custodiadas, observadas as normas de publicações e as exceções previstos neste 

Decreto e na Lei nº 12.571/2011. 

§ 1º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 

redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em 

outros sítios governamentais.  

§ 2º Os sítios eletrônicos de que trata o caput do presente artigo deverão atender, 

entre outros, aos seguintes requisitos:  

I - Conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão;  

II - Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 

facilitar a análise das informações; 

III - Possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 

abertos, estruturados e legíveis por máquina;  

IV - Manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  
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V - Indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 

via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VI - Adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência.  

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA. 

Seção I – Do Serviço de Informação ao Cidadão. 

Art. 10 - O Serviço de Informações ao Cidadão no âmbito da Administração 

direta e indireta do Poder Executivo municipal será coordenado pela Secretaria 

Municipal de Administração a quem compete orientar, cobrar e fiscalizar a 

efetividade por parte dos órgãos públicos e suas unidades na prestação deste 

serviço, devendo: 

I - Atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;  

II - Receber e registrar pedidos de acesso à informação;  

III - Encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsável pelo 

fornecimento da informação, quando couber; e  

IV - Informar sobre a tramitação de documentos. 

Seção II – Do Pedido de Acesso à Informação. 

Art. 11 - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de 

acesso à informação. 

§ 1º O pedido será apresentado por escrito, no Setor de Informação ao Cidadão, 

localizado na sede da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico ou 

em formulário padrão, a ser elaborado e disponibilizado no setor de protocolo 

Geral. 

§ 2º É facultada a apresentação de pedidos de acesso à informação por qualquer 

outro meio legítimo, como correspondência eletrônica ou física, desde que 

atendidos os requisitos do art. 10 deste Decreto.  

§ 3º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido. 

Art. 12 - O pedido de acesso à informação deverá conter:  

I - Nome do requerente;  

II - Número de documento de identificação válido;  

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e IV - 

endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações 

ou da informação requerida. 

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput deste artigo 

exime o fornecimento da informação e implica na devolução do requerimento 

pelo mesmo meio em que foi feito, sugerindo-se a complementação do dado 

faltoso ou incompleto.  

Art. 13 - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:  

I - Genéricos; 

II - Desproporcionais ou desarrazoados; ou  

III - Que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação 

de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que 

não seja de competência do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de 

acesso à informação. 

Seção III – Do Procedimento de Acesso à Informação. 

Art. 14 - Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será 

imediato. 

§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade deverá, no 

prazo de até 20 (vinte) dias: 

I - Enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

II - Comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 

reprodução ou obter certidão relativa à informação; 

III - Comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de 

sua existência; 

IV - Indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 

informação ou quem a detenha; ou  

V - Indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 

§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, 

mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo 

inicial de vinte dias; 
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§ 3º O requerente poderá, a qualquer tempo, tomar conhecimento sobre a 

tramitação de seu pedido no órgão ou entidade responsável pela informação 

requerida.  

Art. 15. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, 

eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o órgão ou unidade deverá 

orientar o requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir 

a informação.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade desobriga-se do 

fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor 

de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação.  

Art. 16. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de 

documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, será disponibilizado ao 

requerente Guia de Recolhimento - GR ou documento equivalente, para 

pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da comprovação do pagamento pelo requerente, ressalvadas 

hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, 

a reprodução demande prazo superior. 

Art. 17. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, 

no prazo de resposta, comunicação com: 

I - Razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 

II - possibilidade E prazo de recurso, com indicação da autoridade que o 

apreciará.  

Seção IV – Dos Recurso. 

Art. 18. No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento 

das razões da negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no 

prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente 

superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, 

contado da sua apresentação.  

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES. 

Art. 19. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público:  

I - Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, 

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de 

forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - Utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 

ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a 

que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão do exercício das 

atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;  

IV - Divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido às 

informações previstas no art. 5º deste Decreto.  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS. 

Art. 20. Os órgãos da administração pública direta e indireta do Município 

adequarão suas políticas de gestão da informação, promovendo os ajustes 

necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento 

de documentos e informações. 

Art. 21. Fica a Secretaria Municipal de Administração responsável pela 

disponibilização da informação do local e horário de funcionamento do 

protocolo para recebimento dos pedidos feitos, bem como a disponibilização 

do modelo de requerimento.  

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026, 

203º DA INDEPENDÊNCIA, 136º DA REPÚBLICA E 28º DA FUNDAÇÃO 

DE PRESIDENTE SARNEY.  

   ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

 Prefeito Municipal 

  

Josenilson Furtado Ribeiro 

Sec. Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº 055 DE 22 DE ABRIL DE 2026     

O PREFEITO MUNCIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA, ESTADO 

DO MARANHÃO, ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA, nos termos 

do que dispõe a Lei Orgânica do Município e conforme a Lei Municipal e 

demais disposições legais, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° – Nomear o Comitê Municipal da Escuta Protegida do Munícipio de 

Presidente Sarney, de acordo com o Decreto Nº 005/2026 de 22 de abril de 

2026, sendo: 

I - Representantes Governamentais: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência   Social: 

 

TITULAR: SANE AUREA RODRIGUES CORREA -         

   CPF: 005.783.173-46 

SUPLENTE: JESSYCA HELIANNE SANTOS CORREA       

CPF: 014.827.522-20 

b) Secretaria Municipal de Educação: 

 TITULAR: SUZANA MIRANDA ARAUJO                             

CPF:028.507.124- 69 

 SUPLENTE: IVANA DE JESUS FRAGA PADRE        

   CPF: 005.769.263-70 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 

 

 TITULAR: DELMA LÚCIA RIBEIIRO DO NASCIMENTO      

CPF: 862.707.533-68 

 SUPLENTE: WILSON CHARLES BRAGA ROCHA               

 CPF: 005.668.313-84 

d) Secretaria Municipal da Mulher: 

 

 TITULAR: MARIA DEUSARINA PIMENTA MOREIRA           

CPF: 828.385.933-15 

  SUPLENTE: CIDICLEIA LOBATO RIBEIRO                         

CPF: 604.973.993-50 

e) Secretaria Municipal de Igualdade Racial 

TITULAR: MICHELE CARVALHO RIBEIRO                  

CPF: 622.515.523-67 

SUPLENTE:  JUVANES ARAUJO                                  

CPF: 778.920.383-53 

f) Secretaria Municipal da Juventude: 

 

TITULAR: RICARDO MARINHO FERREIRA                

CPF: 610.816.293-71  

SUPLENTE: TIAGO LUCAS MENDONÇA                    

CPF: 612.997.523-65 

g) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA):  

 

TITULAR: CELIANE DE MORAES MATOS                    

CPF: 019.523.223-24 

SUPLENTE: RAIMUNDA CAMILA SILVA PEREIRA      

CPF: 068.052.963-23                   

h) Representante do Conselho Tutelar: 

TITULAR: DIEGO ARAUJO FERNANDES                    

 CPF: 061.041.053-94 

SUPLENTE: ARIELE GUEDES FERREIRA                    

CPF: 043.782.303-21 

 

h). Um Representante do núcleo dos Adolescente (NUCA): 

 

 TITULAR: ANA KLARA FERREIRA DO NASCIMENTO  

CPF: 091.614.093-83   

                                

SUPLENTE: GIANLUCA PEREIRA GUEDES                  

CPF: 153.983.866-89                                                

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026, 

203º DA INDEPENDÊNCIA, 136º DA REPÚBLICA E 28º DA FUNDAÇÃO 

DE PRESIDENTE SARNEY.  

   ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

 Prefeito Municipal 

  

Josenilson Furtado Ribeiro 

Sec. Chefe de Gabinete 
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AVENIDA ALBINO MOREIRA, 03, CENTRO
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ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA

PREFEITO  MUNICIPAL
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